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INDICAÇÃO N'
(Do Sr. Deputado José Gomes)
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Secíeíaíia Gãiiiaü
Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal (CAESB), a regularização dos
serviços de esgoto, na chácara 34, conjunto
B, trecho 2, Sol Nascente, situado na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a regularização dos serviços
de esgoto, na chácara 34. conjunto B, trecho 2. Sol Nascente, situado na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem
moradores do Sol Nascente.

o objetivo de atender solicitações urgentes dos

Conforme reivindicação trata-se de um problema recorrente. O esgoto naquela
localidade corre a céu aberto levando a comunidade a ter sérios problemas, visto que é
evidente o risco à saúde que se encontra toda a população que por ali transita. :g

Levando-se em consideração os argumentos acima citados, solicito, mui
respeitosamente, a adesão de meus nobres Pares na aprovação desta importantíssima
proposição que será, sem sombra de dúvida, de grande proveito para a citada
comunidade.
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«Assim, sendo esse pleito urgente e de notável interesse público

nobres pares a aprovação da presente Indicação.
proponho aos

Sala das comissões, em

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df. gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[ll$1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Denietrius Kontoyanis
Assessor Especial
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